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APRESENTAÇÃO
O segundo volume de “Afeto, Poder e Interações” transita entre as temáticas 

concernentes á educação, processos históricos, tecnologias, capitalismo e suas rupturas, 
informação, globalização, interdisciplinaridade, relações jurídicas, rituais e especificidades 
culturais.

Abrimos o volume com capítulos relacionados á educação: abordando a escola 
como instituição social de maior relevância na formação de personalidade e convívio, 
desenvolvimento humano e sobre como o uso de fontes históricas, o processo de inclusão 
e exclusão socio espacial e acesso e uso de tecnologias interferem no processo de ensino 
e aprendizagem.

Na sequência reflexões sobre a vivência na formação de educadores, experiências 
poético-estéticas sobrepostas à ciência como base do conhecimento e a valorização dos 
saberes dos povos originários; abrem um debate sobre imposições formais e os benefícios 
na flexibilização da visão de uma única estrutura possível na construção do conhecimento.

Tais rupturas nos apresentam readequações nas leituras sobre o modo de vida na 
sociedade capitalista como a conhecemos e a adaptação iminente e necessária desse 
modelo pré-estabelecido.

Na sequência, o sujeito é apresentado como o centro do debate da crise da 
informação, globalização e instantaneidade; relações entre homem e máquina, inteligência 
artificial e novos discursos e visões de responsabilidade civil e jurídica.

Encerramos apresentando quatro capítulos que tratam de abordagens sobre as 
especificidades culturais nas relações humanas e debates sobre os papéis dos rituais na 
sociedade.

Natalia Colombo
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RESUMO: O consentimento informado diz 
respeito ao direito de o paciente compreender 
a situação de sua saúde, os procedimentos 
propostos, os benefícios, os riscos e a que 
possíveis consequências pode se submeter 
antes da realização dos mais variados 
procedimentos médicos disponíveis. Esse ato é 
fundamental em prol da autonomia do paciente, 
além de comprovar a boa-fé do médico, pautado 
nos princípios éticos. O estudo avaliará os 
parâmetros de feitura desse termo por escrito e 
em que medida sua utilização auxilia o médico 
durante a apuração de sua responsabilidade civil. 
Desse modo, busca-se estudar os elementos 
do consentimento informado, do instituto da 
responsabilidade civil no Brasil para, enfim, 
compreender-se os termos da responsabilidade 
civil do médico, elementos cujo conhecimento é 
indispensável para a prática médica. Para isso, 

serão utilizados como referenciais teóricos o autor 
Orlando Gomes e as resoluções administrativas 
do Conselho Federal de Medicina (CFM). Quanto 
à metodologia, utiliza-se a vertente jurídico-
teórica com raciocínio dedutivo para realizar 
essa investigação de tipo jurídico-descritivo. 
PALAVRAS-CHAVE: bioética, termo 
de consentimento livre e esclarecido, 
responsabilidade civil médica.

MEDICAL CIVIL LIABILITY AND 
INFORMED CONSENT FORM

ABSTRACT: Informed consent is the right that 
the patient has to understand his health situation, 
the proposed procedures, the benefits and the 
risks, as well as to which consequences he may 
have to go through before he is submitted to 
one of the many available medical procedures. 
This action is essential to guarantee the patient’s 
autonomy, in addition to prove the physician’s 
bona fide, guided by ethical principles. The 
study will analyze the guidelines to fabric such 
forms and how their use can help in establishing 
the doctor’s civil liability. Therefore, this work 
aims to study informed consent elements and 
the Brazilian institute of civil liability in order to, 
finally, understand the terms of medical civil 
liability in Brazil, elements which knowledge is 
indispensible to medical procedures. In order 
to do so, there will be used as theoretical frame 
of reference the author Orlando Gomes and 
CFM’s administrative resolutions. Concerning 
the methodology, it will be used legal-theoretical 
theory along with deductive reasoning to conduct 
this legal-descriptive investigation. 
KEYWORDS: bioethics, informed consent form, 
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medical civil liability.

1 |  INTRODUÇÃO 
A bioética é uma ciência multidisciplinar e aplicável a várias situações cotidianas, 

especialmente nas relações médico-paciente, e é pautada por cinco princípios. O primeiro 
é autonomia, possibilitando aos indivíduos capazes ou a seus representantes legais o 
direito de escolha e de respeito a essa decisão. O segundo, não-maleficência, significa 
evitar causar males ou danos ou, não sendo possível, atenuá-los. O terceiro, beneficência, 
implica em agir para o benefício do outro ao maximizar as vantagens e minimizar as 
desvantagens, interagindo, assim, com o princípio anterior. Por fim, justiça e equidade se 
complementam por meio da distribuição igualitária dos recursos comuns, tratando cada 
indivíduo de modo adequado e imparcial. 

A medicina e seus agentes lidam com bens jurídicos preciosos e constitucionalmente 
tutelados como vida (art. 5º, caput, CF), dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF), 
saúde (art. 6º, caput, CF), autonomia da vontade, integridade física e moral. Com o avanço 
da sociedade e das técnicas disponíveis, a legislação também se molda para regulamentar 
as necessidades que surgem.

Trata-se de uma ciência complexa com pouquíssimo conhecimento do público leigo. 
Por isso, após o diagnóstico a informação é imprescindível para que o paciente e seus 
familiares tenham conhecimento sobre o verdadeiro estado de saúde, quais os tratamentos 
indicados, abarcando as vantagens e as desvantagens, técnicas alternativas disponíveis, 
bem como estimativas de tempo e do custo total.

A decisão deve ser feita de modo livre, sem interferência dos médicos, e proferida por 
pessoa capaz, na pessoa do próprio paciente ou, na impossibilidade, de seu representante 
legal. Além disso, o esclarecimento é essencial, sanando todas as dúvidas para possibilitar 
maior autonomia da escolha, a qual deve ser respeitada pelo médico. 

Quando há uma vida em risco, nem sempre existe a possibilidade de devidamente 
informar e esclarecer sobre todas as etapas a serem seguidas, os benefícios, os efeitos 
colaterais e eventuais tratamentos. Nesses casos, o médico é dispensado de obter o 
consentimento para agir, bastando o dever que possui de salvar seu paciente, sob pena de 
responder administrativa, civil e criminalmente. 

Todavia, na maioria dos casos o tempo não resultará em prejuízo à saúde, propiciando 
a chance de o médico conversar calmamente com o paciente para elucidar todas as 
questões sobre sua situação. Nesse caso, após esgotar as explicações necessárias, a 
expressão da vontade por pessoa capaz e de modo livre, completará o consentimento livre 
e esclarecido. 

Embora o ato escrito seja o indicado, é possível ser realizado de modo oral, pois 
não há previsão legal sobre a forma. O Código de Nuremberg somente exige a redação 
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do termo na realização de pesquisa com seres humanos, todavia, a prática deve ser 
incentivada. Assim, em decorrência da parca difusão no cotidiano e da inexigibilidade, a 
regulamentação se dá apenas por meio de Resoluções e Recomendações do Conselho 
Federal de Medicina, sem força impositiva.

Há cada vez mais processos envolvendo a atuação médica, priorizando-se nesse 
trabalho o estudo sobre a responsabilidade no âmbito cível e a importância do consentimento 
informado tanto para a informação do paciente quanto para resguardar a atuação dos 
médicos. O assunto é de grande importância para os operadores do Direito e para os 
médicos. A cidade de Franca já conta com tradição no curso de Direito e, após o início do 
curso de Medicina em 2012, o tema deve difundido para os formados e formando das duas 
áreas, além da comunidade em geral para melhor compreensão de suas garantias. 

Como referencial teórico, será utilizado o doutrinador Orlando Gomes para definição 
das características contratuais. Quanto ao regramento médico específico, serão utilizados 
como base as definições constantes nas Resoluções e Recomendações do Conselho 
Federal de Medicina, pois, apesar da falta de impositividade, são os regramentos que 
devem ser utilizados como parâmetros em decorrência da omissão legislativa. 

A metodologia a ser utilizada é a da vertente jurídico-teórica por se utilizar dos 
aspectos conceituais e doutrinários do campo a ser investigado, sem se restringir aos limites 
do ordenamento jurídico como na vertente dogmática, pois serão utilizados regramentos 
administrativos, sem os rigores da lei positivada e de observação facultativa tanto por parte 
dos operadores do Direito como dos médicos. 

Para isso, o raciocínio dedutivo, o qual parte de premissas exististe como as 
leis para análise do caso concreto, será empregado para realizar essa investigação de 
tipo jurídico-descritivo (ou jurídico-compreensivo), o qual decompõe os aspectos de um 
problema jurídico para melhor interpretá-los. 

2 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO
O termo de consentimento livre e esclarecido é um contrato realizado entre o médico 

e o paciente e, por isso, faz-se necessário estudar os elementos contratuais. A doutrina os 
subdivide em elementos extrínsecos (ou pressupostos) e elementos intrínsecos (também 
chamados de requisitos). 

Conforme as lições de Orlando Gomes, “pressupostos são as condições sob as 
quais se desenvolve e pode desenvolver-se o contrato” (GOMES, 2001, p. 45, grifos do 
autor) e englobam três categorias referentes ao sujeito (capacidade jurídica de contratar), à 
idoneidade do objeto e quanto à situação dos sujeitos em relação ao objeto (a legitimidade 
para firmarem o contrato em questão). Consideram-se extrínsecos, pois esses elementos 
devem estar presentes durante a vigência do contrato (GOMES, 2001, p. 45). 

A inobservância da capacidade pode resultar em contrato nulo, quando realizado 
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por pessoa absolutamente incapaz (arts. 3º e 166, I, CC) sem o seu representante legal, ou 
anulável quando a pessoa relativamente incapaz (arts. 4º e 171, I, CC) não for assistida. 
Capacidade é um elemento da própria pessoa que permite ou não realizar atos da vida 
civil. Não se confunde com legitimação, uma impossibilidade de agir circunstancial em 
decorrência do objeto do negócio jurídico ou dependendo da categoria do negócio jurídico 
(GOMES, 2001). 

A legitimação pode, ainda, ser direta ou ordinária quando diz respeito ao próprio 
direito, ou indireta ou extraordinária se houver a pessoa investir alguém de poderes 
suficiente.  “Os interesses de uma pessoa, nesse caso, são dispostos por outra, que 
adquire legitimidade para agir, porque lhe é delegada pela lei ou pelo próprio interessado” 
(GOMES, 2001, p. 48). 

Para o contrato cumprir sua função social, devem ser considerados os elementos 
intrínsecos. São quatro: consentimento (vontade livre correspondente ao contrato em 
vista), causa (a razão que move as partes a contratarem com relação ao resultado jurídico 
esperado), objeto (o conjunto de atos a serem praticados) e forma (quando prevista em lei 
sua necessidade) (GOMES, 2001). 

Analisados alguns tópicos essenciais da teoria geral dos contratos, passa-se para a 
discussão acerca do contrato específico objeto desse trabalho, o termo de consentimento 
livre e esclarecido. 

O Capítulo V do Código de Ética Médica dispõe sobre a relação com pacientes 
e familiares. O médico possui o dever de informar (art. 34) e o paciente tem o direito de 
informação do modo mais completo dentro dos parâmetros razoáveis, estando ciente não 
só das consequências, dos riscos e dos medicamentos utilizados, como também sobre 
outras técnicas e tratamentos disponíveis. Além disso, é possível buscar uma segunda 
opinião (art. 39, CEM).

O consentimento deve ser obtido do paciente capaz ou de seu representante 
legal. No caso do paciente relativamente incapaz (art. 4º, CC), trata-se de assentimento 
livre e esclarecido para que este o exerça, sempre que possível, em conjunto com seu 
representante o direito à informação e de manifestação de modo livre e autônomo, nos 
limites de sua compreensão sobre o procedimento proposto. 

Após a promulgação do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa Com Deficiência, Lei nº 13.146/2015), houve a inclusão do art. 1.783-A 
ao Código Civil, dispondo sobre a tomada de decisão apoiada, instituto pelo qual a pessoa 
elege ao menos duas pessoas idôneas de sua confiança com quem mantenha vínculos 
para lhe apoiarem na tomada de decisão, fornecendo dados e informações necessárias 
para que elas possam desempenhar essa função. 

A pessoa a ser apoiada indicará expressamente quem considera apto para 
desempenhar tal papel (art. 1783-A, §2º, CC), sendo que o seu pedido será avaliado pelo 
juiz com o auxílio de equipe multidisciplinar e por parecer do Ministério Público (art. 1783-A, 
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§3º, CC). No termo constarão os limites do apoio, o compromisso dos apoiadores, o prazo 
de vigência e o reforço de “[...] e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da 
pessoa que devem apoiar (art. 1783-A, §1º, CC). 

O acordo pode ser encerrado a qualquer momento pela pessoa apoiada (art. 1783-
A, §9º, CC) ou pelo apoiador mediante solicitação judicial (art. 1783-A, §10, CC). Caso 
o apoiador aja com negligência, qualquer pessoa pode apresentar denúncia ao juiz ou 
ao Ministério Público (art. 1783-A, §7º, CC), e, se esta for julgada procedente, haverá 
destituição e a nova nomeação ocorrerá nos moldes do §8º do art. 1783-A, CC. 

É vedado ao médico desrespeitar a decisão do paciente ou de seu representante 
legal (art. 31, CEM, vedando explicitamente o antigo paternalismo médico), deixar utilizar 
todos os métodos disponíveis para diagnóstico e tratamento (art. 32, CEM), não informar e 
esclarecer o paciente ou seu representante legal do modo mais completo possível (art. 34, 
CEM), prescrever tratamentos sem examinar o paciente (art. 37, CEM), opor-se à consulta 
de segunda opinião ou à formação de junta médica (art. 39, CEM), abreviar a vida do 
paciente mesmo que a requerimento deste ou de seu representante (art. 41, CEM, prevendo 
nos casos de doenças terminais a utilização de cuidados paliativos) e não respeitar decisão 
do paciente sobre métodos contraceptivos (art. 42, CEM). 

As exceções para justificarem a ausência do consentimento livre e esclarecido 
residem nas situações elencadas na Recomendação nº 1/2016 do CFM, quais sejam: 
“emergências, possibilidade de danos psicológicos graves, recusa do paciente de receber 
informação, tratamento compulsório, riscos para a saúde pública e pessoas com transtornos 
mentais”. 

Convém diferenciar os casos de urgência e de emergência. O art. 1º da Resolução 
nº 1.451/1995 do CFM define como urgência a ocorrência lesiva à saúde que necessite de 
imediata assistência médica, sem necessariamente representar risco à vida do paciente. 
Considera-se emergência a ocorrência que exija tratamento médico imediato por implicar 
risco iminente de vida ou de sofrimento intenso. 

Via de regra, o consentimento não é presumido e, nas situações não emergenciais 
cujos resultados sejam desastrosos ou anormais, o médico responde “[...] pela omissão, 
por constituir, esse seu proceder, ainda que possa ter concluído a sua tarefa dentro das 
técnicas recomendáveis, infração contratual (não informar adequadamente) suscetível de 
obrigar a reparar os danos” (ZULIANI, 2009, p. 164).

Todavia, nas exceções anteriormente mencionadas, o médico se encontra 
dispensado do dever de informar, de esclarecer e de obter a autorização do paciente ou de 
seu representante legal em virtude da gravidade da situação. Deverá este atuar com base 
nos princípios éticos da beneficência, adotando o procedimento mais adequado, da não-
maleficência para evitar danos desnecessários e da autonomia da vontade, caso existam 
e estejam disponíveis as diretivas antecipadas das vontades do paciente, nos moldes da 
Resolução nº 1.995/2012, CFM, combinada com a lição do art. 15, CC (“ninguém pode 
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ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 
cirúrgica”). Os princípios da justiça e da equidade devem igualmente serem observados 
para não haver distinção nem tratamentos desiguais para com os pacientes.

Dispensa-se, ainda, o termo de consentimento livre e esclarecido quando o verdadeiro 
conhecimento sobre o quadro clínico puder causar graves prejuízos psicológicos (item 10.2 
da Recomendação nº 1/2016 do CFM). Deve-se usar o Protocolo Spikes ou semelhante 
para evitar traumas, sendo que a limitação de informação se limitará ao período necessário. 
Caso haja um representante legal indicado, este deve ser comunicado da decisão.  

O protocolo Spikes consiste em seis etapas para transmissão de más notícias: 1) 
Setting up: preparação do médico e do espaço físico; 2) Perception: avaliar a consciente 
do paciente sobre seu estado; 3) Invitation: saber quando o paciente deseja saber sobre 
a doença; 4) Knowledge: transmissão da informação, cuidando da linguagem para indicar 
que serão mais notícias e evitando termos técnicos desnecessários; 5) Emotions: resposta 
empática à reação do paciente; 6) Strategy and Summary: diminuir a ansiedade do paciente 
explicando o tratamento a ser realizado (LINO, 2011, p. 53).

Quando há recusa do paciente em receber informação ou para decidir, o médico 
não consegue obter o consentimento esclarecido. Porém, não há necessariamente falta de 
consentimento por parte do paciente, pois este pode demonstrar sua vontade no sentido de 
o médico decidir os procedimentos necessários com base nos princípios éticos. 

No caso de enfermidades transmissíveis que podem ocasionar grandes riscos 
à saúde pública, especialmente a menores, se após esgotadas as possibilidades de 
convencimento o paciente ainda se negar a consentir, é possível determinar o tratamento 
compulsório. A medida excepcional depende de consulta a outros médicos, anotação da 
justificativa no prontuário, e, eventualmente, comunicação à autoridade competente (item 
10.4 da Recomendação nº 1/2016 do CFM).

Por fim, quanto aos pacientes com transtornos mentais graves, a internação 
compulsória sem consentimento livre e esclarecido do paciente constitui situação 
excepcional, “quando as condições clínicas não permitirem sua obtenção ou em situações 
de emergência, caracterizadas e justificadas em prontuário, para evitar danos imediatos ou 
iminentes ao paciente ou a terceiro” (art. 14, Resolução CFM nº 2.057/2013). 

Quando houver indicação médica, sem que o paciente esteja apto para consentir ou 
sem um representante legal que o faça em seu lugar, a decisão deve ser comunicada ao 
Ministério Público estadual no prazo de 72h, conforme o art. 8, §1º, da Lei nº 10.216/2001.

Entretanto, apesar do respeito à autonomia e à liberdade do paciente, se este se 
recusar a realizar procedimento médico em decorrência de crença religiosa em situação 
de iminente perigo de vida, deve o médico agir contrariando sua vontade. Assim o faz em 
conformidade com o art. 31 do Código de Ética Médica e com o art.135, CP, que criminaliza 
a omissão de socorro. 

A Res. nº 1.021/1980 foi editada especificamente com as diretrizes para lidar com os 
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adeptos da religião Testemunha de Jeová, os quais não aceitam se submeter à transfusão 
de sangue. No conflito dos princípios direito à vida versus inviolabilidade de consciência e de 
crença, o enunciado nº 403, proferido na V Jornada de Direito Civil dispõe que esta somente 
se sobreporá àquela após observar “a) capacidade civil plena, excluído o suprimento pelo 
representante ou assistente; b) manifestação de vontade livre, consciente e informada; e c) 
oposição que diga respeito exclusivamente à própria pessoa do declarante”.

Extrai-se, portanto, duas situações distintas. Primeira, quando o paciente for capaz 
e decidir sobre seu próprio corpo, é possível negar a transfusão de sangue mesmo em caso 
de risco à vida. Segundo, sendo os pais adeptos da religião, não podem na condição de 
representante legal impor essa decisão ao filho menor, o qual deverá receber a transfusão 
de sangue se necessário para manter sua saúde.

O cumprimento do dever médico nessas situações excepcionais é respaldado pelo 
Código Penal ao não se configurar como crime de constrangimento ilegal “a intervenção 
médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu representante legal, se 
justificada por iminente perigo de vida” (art. 146, §3º, I, CP). 

Incidindo alguma dessas hipóteses, a orientação da Recomendação CFM nº 1/2016, 
em seu item 9, é no sentido de o médico, “obrigatoriamente, descrever e justificar o fato, 
por escrito, preferencialmente no prontuário do paciente, ou em documento apartado, cujo 
original deverá ser anexado ao prontuário”.

Por falta de exigência legal, o consentimento esclarecido pode ser oral ou escrito 
(art. 107, CC), sendo este último preferencial. Não se trata de contrato de adesão em que 
não se discutem as cláusulas (art. 54, CDC). Afinal, se assim o fosse, a única autonomia 
existente seria no tocante à concordância e à realização dos atos médicos ou, havendo 
discordância, não haveria a prestação do serviço. Do mesmo modo, não existe um modelo 
pronto inflexível, sugerindo-se ser único para cada paciente (item 9.1.4, Res. nº 1/2016, 
CFM). 

Após a informação e os esclarecimentos do médico, o consentimento livre e 
esclarecido consiste na decisão sem vícios de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal sobre os procedimentos, medicamentos, tratamentos, alternativas, 
riscos e benefícios oferecidos pelo médico após seu diagnóstico. 

A explicação ao paciente deve ser clara, verídica e de fácil compreensão para o 
contratante, sem excesso de termos técnicos, “cabendo ao médico também apresentar 
um balanço entre os benefícios e riscos e indicar o grau de eficácia. Considera-se, ainda, 
que deve apresentar o percentual de sucesso do tratamento e seu custo total” (OLIVEIRA; 
PIMENTEL; VIEIRA, 2010, p. 708). Desse modo, “o paciente deve ter condições de 
confrontar as informações e os esclarecimentos recebidos com seus valores, projetos, 
crenças e experiências, para poder decidir e comunicar essa decisão, de maneira coerente 
e justificada” (item 4 da Recomendação nº 1/2016 do CFM). 

Importante salientar que o paciente ou seu representante legal têm o direito de 
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retirar o consentimento a qualquer momento, sem qualquer consequência – a não ser que 
já tenha sido iniciado o procedimento médico previamente autorizado e essa nova decisão 
possa causar dano, risco ou quaisquer outros prejuízos ao paciente.

São três as fases ou os elementos do consentimento livre e esclarecido, conforme 
Recomendação nº 1/2016 do CFM: 1) elementos iniciais, as condições prévias para o 
paciente ou seu representante legal compreenderem e decidirem de modo voluntário, 
tornando o consentimento efetivamente livre; 2) elementos informativos, explicando 
de forma clara o quadro clínico, o diagnóstico, terapias, tratamentos e outras técnicas 
disponíveis, os riscos e os benefícios, tempo e custo do atendimento, propiciando todos 
os elementos necessários para tomada de decisão com autonomia; 3) compreensão das 
informações oferecidas, dependendo da boa aplicação das duas etapas anteriores. É nesse 
terceiro momento em que haverá a decisão sobre a opção a ser efetivamente escolhida

Na forma escrita, a Recomendação nº 1/2016 do CFM sugere clareza tanto na 
linguagem utilizada na redação do termo quanto da fonte escolhida para redigi-lo. Deve-
se optar por Arial, Times New Roman ou fontes similares de tamanho 12 ou superior, 
apresentando espaços em brancos passíveis de preenchimentos pelo contratante para 
comprovar sua participação no termo. 

No conteúdo, devem constar: identificação do paciente (e do responsável, quando 
for o caso), descrição técnica e leiga do diagnóstico e dos procedimentos disponíveis, 
possíveis sequelas e complicações, descrição da anestesia a ser utilizada, eventuais 
alterações da conduta no decorrer do procedimento, declaração de que as informações 
foram esclarecidas e compreendidas, assinatura da autorização e, se possível, assinatura 
de testemunhas. 

A responsabilidade civil é definida no art. 186 do CC ao dispor que “aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. As exceções estão previstas 
no art. 188, CC, e ocorrem nos casos de legítima defesa ou exercício regular de direito 
reconhecido, além de remoção de perigo iminente sobre lesão a pessoa ou deterioração 
de coisa alheia. Todavia, o excesso no exercício regular do direito também constitui ilícito 
civil (art. 187, CC). 

O ato ilícito pode ocorrer por comissão, quando se realiza ação com resultado 
rejeitado pela lei, ou por omissão, quando tinha o direito de agir, porém não atuou para 
evitar o dano. Para que se configure como tal, há quatro requisitos. O primeiro é a conduta 
do agente, por comissão ou omissão, que acarrete um resultado exterior. O segundo é 
a violação ao ordenamento jurídico. O terceiro depende da imputabilidade ao agente do 
resultado antijurídico. O quarto, por fim, depende que se cause dano à esfera jurídica 
alheia, pois, sem prejuízo, não há sanção. 

A obrigação de reparar os danos decorrentes de ato ilícito é prevista no art. 927, 
CC, caracterizando a responsabilidade civil. A priori, a reparação do dano deveria ser feita 
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restituindo o bem. Todavia, na maioria das vezes essa tarefa é impossível (caso muito 
comum nas ocorrências médicas, posto que podem haver lesões permanentes ao paciente 
ou, mesmo, a morte) ou importaria em onerosidade excessiva ao agente. Desse modo, a 
responsabilidade civil geralmente se resolve por meio de indenização, seja por meio de 
danos materiais ou morais, sem prejuízo dos lucros cessantes (arts. 402 a 405, CC). 

Sendo assim, a caracterização depende de três elementos: ato ilícito, dano e nexo 
causal entre o ato de ação ou omissão e o resultado lesivo (dano). A reponsabilidade civil 
pode ser objetiva ou subjetiva. A primeira se funda no risco e é prevista expressamente em 
lei, enquanto a segunda se pauta na culpa. A regra geral do ordenamento jurídico brasileiro 
estabelece a responsabilidade de modo subjetivo.

A culpa civil também se subdivide em objetiva ou subjetiva. No primeiro caso, funda-
se no fato de que não há como a vítima se defender, cabendo à vítima comprovar o dano, 
o nexo causal e que não agiu com culpa própria. 

Já a modalidade de culpa civil lato sensu decorre da relação direta entre agente e 
vítima ou da presunção quando o agente for terceiro (SEBASTIÃO, 1998, p. 22) e ocorre 
porque se agiu com negligência (falta dos cuidados necessários para evitar o dano), 
imprudência (sem observar as cautelas necessárias) ou imperícia (falta de habilidade 
técnica). 

A culpa civil denomina-se culpa strictu sensu na situação em que o agente pretendia 
realizar o ato, porém não esperava o resultado obtido. Assim, não havia intenção de causar 
danos. Por outro lado, caracteriza-se o dolo quando há a vontade consciente e a intenção 
de realizar o ato para produzir o resultado ilícito.

A culpa subjetiva pode ser indireta (ou presumida) se decorrer de vínculo jurídico 
ou de relação de dependência entre o agente e o responsável, incidindo responsabilidade 
solidária perante a vítima (SEBASTIÃO, 1998, p. 22). 

Já a culpa objetiva se funda no fato de que não há como a vítima se defender, 
devendo esta comprovar o dano, o nexo causal e que não agiu com culpa própria. A 
distinção entre o resultado danoso ou culposo (com ou sem a intenção de causar dano) 
interessa principalmente ao direito penal para fins de tipificação do crime. 

Ainda sobre as relações entre as esferas criminal e cível no âmbito das indenizações, 
dispõe o art. 935, CC, que “a responsabilidade civil é independente da criminal, não se 
podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, 
quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal”. A execução de indenização 
no juízo cível é ainda prevista nos arts. 63 e 64 do CPP. 

Apesar dessa independência, a sentença criminal pode influir na decisão cível em 
algumas circunstâncias. A absolvição criminal impede a apuração no âmbito cível quando 
a sentença for proferida em razão da absolvição do réu por inexistência do fato (art. 66, 
CPP), por expressa falta de autoria do fato criminoso ou nos casos de excludente de 
ilicitude (ressalvados os casos dos arts. 929 e 930 do CC). 
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Por outro lado, será cabível ajuizamento de ações cíveis quando decorrerem de 
sentenças de absolvição por falta de provas categóricas da inexistência do fato, quando 
o fato imputado ao autor não constituir crime (art. 67, III, CPP), se não restar comprovada 
categoricamente a falta de autoria ou por falta de provas suficientes para a condenação 
(art. 386, VII). Além disso, “o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de 
informação” não obsta a propositura da ação cível (art. 67, I, CPP). 

Compreendido o instituto da responsabilidade civil no ordenamento jurídico 
brasileiro, estuda-se especificamente como se aplica às questões médicas. Seguindo a 
concepção clássica do jurista francês René Demogue, as obrigações contratadas podem 
ser de resultado ou de meio. Na primeira situação, a execução do contrato ocorre com o 
resultado esperado, sendo sua essência o cumprimento desse objetivo. Em caso de não se 
atingir o fim almejado, incide o dever de indenizar. 

Na segunda, o prometido é a própria atividade a ser realizada, sem promessas 
quanto ao resultado final. Assim, a inexecução decorre desvio na conduta ou omissão 
quanto aos procedimentos corretos e necessários. Nesses casos, cabe ao contratado “[...] 
o ônus de comprovar ter agido diligentemente, respeitando todas as normas que regem sua 
arte ou ofício, a fim de evitar o dano ocorrido” (CASTILHO, 2011, p. 67). 

O contrato realizado entre o médico e o paciente abarca obrigação de meio, e não 
de resultado, conforme entendimento do STJ (REsp 1.097.955-MG, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 27/9/2011). As exceções residem no caso de cirurgias plásticas. 
Quando estas forem meramente estéticas e feitas voluntariamente, a obrigação será 
considerada mista – de meio e de resultado. Entretanto, em se tratando de cirurgia plástica 
reparadora, a obrigação será considerada de meio (SEBASTIÃO, 1998, p. 29). 

A relação médico-paciente, além do Código Civil, funda-se no Código de Defesa do 
Consumidor. Afinal, o paciente é considerado consumidor nos termos do art. 2º da referida 
lei, bem como o médico e o hospital em que ele realiza o atendimento são caracterizados 
fornecedores de serviços (art. 3º, 2º, CDC). 

O médico é um profissional liberal. Nos moldes do art. art. 14, §4º, CDC, “a 
responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação 
de culpa”. Conclui-se, assim, diante das classificações anteriormente estudadas que a 
responsabilidade civil médica é subjetiva. No caso do hospital, aplica-se a Súmula 341 do 
STF, a qual dispõe que “é presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do 
empregado ou preposto”. 

Mesmo se o médico agir sem culpa, a ausência de prova do consentimento livre e 
informado pode ensejar sua responsabilidade (AREsp 617.4367-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, j. em 02/12/2014), comprovando a importância da redação do termo. Do mesmo 
modo, “[...] o eventual exercício gratuito da Medicina em nada diminui a responsabilidade 
médica” (SEBASTIÃO, 1998, p. 31). Além disso, os médicos respondem pelos danos 
causados por seus auxiliares e subordinados em decorrência da culpa in elegendo (má 
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escolha da equipe médica) ou da culpa in vigilando (falha na sua fiscalização). 
Comprovado o ato lesivo, o dano, o nexo causal entre a ação ou omissão e o resultado 

ao paciente, além da culpa do médico, a indenização cível pode ser na modalidade material 
ou moral, que não são mutuamente exclusivas. 

O valor da indenização material depende de comprovação, englobando a reposição 
de gastos efetuados e dos lucros cessantes. O CC especificamente aborda alguns danos 
médicos e as consequentes indenizações nos arts. 948 (havendo homicídio) e 949 (lesão 
ou ofensa à saúde). O prazo para ajuizamento da ação prescreve em cinco anos a partir 
da constatação do dano pelo paciente (art. 27, CDC), sendo promovida pela vítima ou por 
quem vier a sucedê-la.

A indenização moral é pautada nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
possuindo a dupla finalidade de atribuir um valor econômico a um sofrimento ao mesmo 
tempo em que constitui uma punição ao causador do dano para que não mais realize 
a conduta reprovada. É prevista em lei no art. 950, CC, “se da ofensa resultar defeito 
pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a 
capacidade de trabalho”. 

3 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Apesar de se tratar de relação de consumo (arts. 2º, 3º, 14, §4º, CDC), a relação 

médico-paciente possui um valor especial por lidar com os bens da vida, da integridade 
física, da autonomia da vontade, da liberdade e da dignidade da pessoa humana. Desse 
modo, a atuação do médico deve ser pautada pelos princípios da bioética (autonomia, não-
maleficência, beneficência, justiça e equidade) e pelo Código de Ética Médica. 

A prática médica nem sempre dispõe de tempo para realizar seus atos, a exemplo 
dos casos de urgência e de emergência, em que a vida do paciente pode estar em risco 
iminente. Nesses casos e quando houver possibilidade de danos psicológicos graves, 
recusa do paciente de receber informação, necessidade de tratamento compulsório, 
riscos para a saúde pública e, dependendo dos transtornos mentais apresentados pelo 
paciente, o médico é desincumbido da necessidade da autorização do paciente ou de seus 
representantes legais para realizar os procedimentos necessários para manutenção da 
vida. É, inclusive, amparado e previsto pelo Código Penal o comprometimento de atuar 
nesse sentido. 

Todavia, nas situações normais, o médico tem o dever de informar o paciente e 
este tem o direito de esclarecimentos. Logo, apesar de pouco praticado pela ausência 
de imposição legal, acredita-se ser extremamente necessário e interessante que se dê 
o devido valor ao consentimento livre e esclarecido.Seja de modo oral (com registro 
posterior em prontuário, gravação do ato ou comprovado por meio de testemunhas) ou, 
preferencialmente, por escrito, defende-se a utilização rotineira do consentimento livre 
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e esclarecido para oferecer parâmetros que auxilie na tomada de decisão e prepare o 
paciente e seus familiares para as etapas necessárias de tratamento. 

Para isso, ressalta-se a importância da explicação clara e verídica elucidando o 
paciente sobre o diagnóstico, as técnicas disponíveis, as terapias e os tratamentos 
indicados, os riscos e os benefícios existentes, possíveis sequelas, o processo de 
recuperação, o tempo e o custo final dos procedimentos para que o paciente ou seu 
representante legal possuam verdadeira autonomia para realizarem uma escolha de modo 
consciente e esclarecido. 

Fornecendo esses elementos, a decisão será autônoma, livre e consciente. A 
assinatura deve ser feita pelo paciente capaz ou por seu representante legal e a deliberação 
deve ser respeitada, afastando-se o antigo paternalismo médico. Em se tratando de paciente 
relativamente incapaz (art. 3º, CC), há o instituto do assentimento livre e esclarecido. 
Quando for o caso e dentro dos limites da compreensão sobre as informações, deve este 
paciente exercer seu direito juntamente a seu representante legal.

O termo de consentimento livre e esclarecido auxilia o paciente, seu representante 
legal, quando for o caso, e sua família a compreender quais serão as próximas ações, 
participando do processo de tratamento e evitando surpresas desagradáveis que, de modo 
contrário, não haveria como saber de antemão por falta de conhecimentos técnicos.

Compreendido o instituto da responsabilidade civil no ordenamento jurídico brasileiro, 
averiguou-se tratar de obrigação de meio, e não de resultado, pautada na responsabilidade 
subjetiva do agente. Deste modo, o termo de consentimento livre e esclarecido não exime 
o médico de responder pelos danos causados por ele ou pela equipe da qual é responsável 
nos casos de negligência, imprudência ou imperícia. A Súmula 341 do STF permite, ainda, 
acionar o hospital.

Podem ser requeridas indenizações por danos materiais, para fins de ressarcimento 
ou de lucros cessantes, ou morais, indenizando pelo sofrimento do paciente e sancionando 
o profissional para que não mais realize a conduta reprovada.

A falta do termo de consentimento livre e informado não implica, de modo algum, 
presunção de má-fé por parte do médico. Todavia, no caso de eventual ação judicial, 
comprova o dever de informar o paciente, sua atitude ética, pautada na boa-fé e na função 
social do trabalho. Nos casos não emergenciais com resultados anormais ou desastrosos, 
a ausência pode prejudicá-lo, ainda que utilizadas as técnicas recomendáveis e diante da 
não constatação de culpa do médico. 

Convém ressaltar, por fim, que embora este trabalho se concentre na responsabilidade 
civil em decorrência dos erros médicos (conduta culposa involuntária, derivada de 
negligência, imprudência ou imperícia), a má atuação do médico pode, ainda, ocasionar 
processos e punições de cunho administrativo, a serem aplicados pelo Conselho Regional, 
com referendo do Conselho Federal caso seu registro seja cassado, e criminal, se incorrer 
na prática de crime ou de contravenção penal. 
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